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ESTADO DO l\1AR1-\NHÃO 
t•ODER LEGISLA'flVO M UNICIPAl, 
Palácio /Jegislarivo ''Serapião Ra,,nos " 

, t, ·er,ida João Pessnrt, 11. 0 33, Ce11lro 
(~,\'P.J l i .º 23.697.,~57 0001-08 

LEI N º 622 DE 16 DE JULHO DE 2025 

Altera a estrtttura administrativa da Procuradoria­
Geral e da Controladoria-Geral do Município de 
São Luís Gonzaga do Maranhão, modifica a Lei n º 
509, de 13 de dezen1bro de 2017, e dá ouh·as 
providências 

O Prefeito Municipal de São Luís Go112aga do Maranhão faz saber que a 
G m1ara Municip al aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI: 

., 

TITULO I 

DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
, 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 1 ° - A Procuradoria-Geral do Município de São Luís Gon,zaga do Maranhão 
passa a ter a seguinte estrutura orga11izacional: 

I. Procuradoria-Geral; 

II. Procuradoria-Geral Adjunta; 

III. Subprocuradoria de Demandas Judiciais; • 

IV. Subprocurad oria de Demandas Adn1inis trativas; 

V. i\.ssessoria de Gabinete; 

VI. Secretária de Gabinete. 

Parágrafo único: Os Cargos acima relacionados serão de provime11to comissio11ado 
ou cargo de confiança, cujas atribuições correspo11de111 às atividades de direção, 
chefia e assessorame11to de liv1·e nomeação e exoneração, pelo(a) Chefe tio 

Executivo Mu1ucipal. 

, 

CAPITU LO 11 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

Seção I 

Do Procurador-Geral do Município 

rlve11i,la João l'essoa, trº 33. Cet1lro - São J.,i,ís Gl)n: r,ga llo i\ lar,1nJ1ao - AIA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
f:>a/ácio Legislativo ''Serapião Ran-,os ' ' 

.4ver,ida João Pe soa. n. 0 33, Ce11tro 
C1VPJ 11. "23.697.857/0001-08 

Art. 2º - A P1·octu·adoria -Geral tio Mtu1icípio é di1·igid a pelo Procurador-Geral, 
cargo d e livre 11on1eação e exo11eração pelo Prefeito Municipal. 

§ 1 ° O P1:ocurador-Ge1·al se1·á escolhido e11b·e advogados regularmente i.J1Scritos na 
Orden1 dos Ad,,ogaLios do B1·asil, Seccio11al d o Ma1·anl1ão, com reconhecido saber 
jt11·ídico e reputação ilibada. 

§ 2º O Procurador- Ge1·al posst1i p1·errogativas, diJ·eitos e deveres equivalentes aos 
d os Secretários ~1w1icipa is. 

Art. 3° - Compete tlO Procurador-Geral d o Mu11icípio: 

I. Dirigii· e superintei1de1· todos os serviços d a Procuradoria-Geral; 

II . . En1itir parece1·es sobre questões jurídicas submetidas pelo Prefeito e 
Secretários Municipais; 

III. Coordenar a defesa judicial e exb:ajudicial dos interesses municipais; 

IV. Propo1· ao Prefeito a non,eação dos cargos em comissão da Procuradoria­
Geral; 

V . Delegar com1-')etências aos serv idores subordi11ados; 

VI. Expedir p ortarias, it1struções normativas e orde11s d e serviço; 

VII. Auto1·izar a propositura ou d esistê11cias d e ações judiciais; 

VIII. H omologar pareceres emitidos p elos procw·adores lotados no 61·gão; 

IX. Comparecei· perante a Câmara i\tf unicipal quai1do convocado; 

X~ Prover lotação de se1-vidores n os se tores da Procurado1·ia-Ge1·al. 

Parág1·afo único: O Procurado1· geral poderá avoca1· q ualqtter assuI1to 
competê11cia da Procuradoria-Geral ou d elegá-lo a órgão ou servidor específico. 

de 

Art. 4 º - As (iecisões admiI1is trativas do Procu1·ador-Ge1·al possuem fo1·ça defini·ti,,a 
no âmbito da Administração Mu11icipal, somente podendo se1· co11h·ariadas 1101· 

decisão judicial ou revisão pelo Chefe do Executivo. 

Seção II 

Do Procttrador-Geral Adjunto 

Art. 5° - O P1·ocurador-Geral Acljunto, ca1·go d e livre nomeação e exon eração pelo 

Prefeito Municipal, será non1eado enu·e os advogados regulaimente inscritos 11a 

Ordem d os A dvogados do B1·asil1 Seccional Maranh ão. íf 

Art. 6° - Compe te ao Procurador-Geral Adjunto: 

I. St1bstituir o Procurado1·-Ge1·aJ em suas ausências e in1pedimentos; 

Ave11idc1 JoàrJ Pessoa. 11º 33, ( .,e,1lr<1 - ,\'ãr1 l ,11ís Gon::aga do 1\,Jarc1nhi 'io - ,\fA. 
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ESTADO DO l\lARANH,'\O 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

/Ja /ácio l egislativo ''S'erapiilo J(c11110 " 
11re11ida .João />essoa. n. º 33, C'e11/ro 

(' 'JJ.J 11 o 23.69i. 8-7 000/-08 

II. Auxiliar 11a gestão adn1j.11isb·ativa dn !Jrocu1·adoria-Geral; 

ITI. Coorde11ar a elabo1·a.ção da proposta 01·çan1entária do órgão; 

IV. Emiti!· 11arece1·es qua11do designado p elo Procu rado1·-GeraJ; 

V. Assessorar juridica111e11te o P1·efeito e SecretáJ:ios quando designado; 

VI. Rei.1reser1ta1· o l\t1u1ticípio e1n qt1estões judiciais e extrajudiciais específicas. 

Seção III 

Da Subprocttradoria de Demandas Judiciais 

Art. 7º - A Subprocurado1·ia de Demandas Judiciais é o órgão responsável pela 
coo1·denaçào e conb·ole das atividades de re1Jrescntação jtidicial do Município. 

Art. 8° - O Sub11rocuré1do1· de Demandas J·u<.liciais, cargo de livre 11on1eação e 
exoneração pelo Pr·efeito M u1ucipal, se1·á 11<)n1eado enh·e profissionais com formação 
superior en1 Direito e iI1scrição 11a 01·dem dos Advogados do Brasil, Seccional do 
Marartl1ão. 

Art. 9° - Compete ao Subprocurador d e Demru,~ias Judiciais: 

I. Representar o Município e1n demandas judiciais de qttalqt1er n ah1reza; 

II. Promover a cob1·ança da dívida a tiva n1unicipal; 

III. Emitit· pareceres e1n processos adn1inistrativos de sua con1petência; 

TV. Requis itar provi(iênciélS aci111u11sh·alivas necessá.J·ias às suas atividades; 

V. Representar a Procuradoria-Gera l em at1diências públicas e pe1·ante órgãos 
públicos. 

Seção IV 

Da Subprocuradoria de Demandas Administrativas 

Art. 10° - A Subprocuradoria de Den1andas AcimiI1istrativas é o órgão 1·esponsável 
p elo assesso.ran1en to jurídico em questões adn w1istrativas, C(1nb·an1ais, licitatórias e 

"' . co11ve1110s. 

Art. 11 ° - O Subprocurador d e De111anclas Adn1il1ish·ativu.s, cargo de liv1·e nomeação 
e exo11eraçã.o pelo Prefeito Murlicipa l, será nomeado enb·e profissionais con1 
formação s t1perio1· em Direito e insc1·ição na Ordem ci os Advogados do Brasil, 
Seccional do Ma1·anhão. 

Art. 12º - Compete ao Subprocurador de Derna11das Ad1ninistrativas: 

I. Assessora r juridicam ente em questões adminish·ativas, conb·atua s e 

r11•t!nifla Jo,7o l'<:ssort, 11
11 33, ( 'e11t1"0 - .'><iu L11í Cion=,1g(1 do ,\lart1n/1ao - ,\/11. 
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lici tatórias; 

ES'fADO DO MAll.AN I-I ÃO 
PODER LEGISLATIVO l\1UNICIPALJ 

Palúcio l egislativo " er l l/Jil1o Ra1110s " 
Ave11icla João J:>essoc1. 11. 0 33, Centro 

e· P.J 11. '"' 23.697,g571000!-08 

II. Emitir pareceres sobre contJ:atos, licitações e convênios; 

III. Representar o Murucípio exh·a.judicialmente em questões adminis trativas; 

IV. 01·ie11tar procedimentos admiluslTativos qtta11to aos aspectos jw·ídicos. 

TÍTULO I I 

D A CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

CAI>íTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 13º - A Co11b·oladoria-Geral c:lo Mutúcípio de São 'Luís Gonzaga <.i o Maranhão 
passa a te1· a seguir1te esti·u tm·a 01·ganizacional: 

I. Controlado1·ia-Geral; 

Il. Subcontroladoria-Geral; 

III. Assessoria Jur·ídica; 

IV. Assessoria Técnica. 

Parágrafo fu1ico: Os Cai:gos acima relacio11a(ios serão de provime11to comissionado 
ou cargo de confiança, cujas atribuições correspondem às atividades de direção, 
chefia e assessoramento de livre nomeação e exoneração, pelo(a) Chefe do 
Executivo Municipal. 

' -- • ,, 
CAPITULO I I -

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

Art. 14 ° - A Controladoría-Geral é dirigida pelo Controlador-Geral, cargo de li,rre 
nomeação e exonera.ção pelo Prefeito Municipal. 

§1 ° O Controlador-Geral será escolhido entre profissionais co1n notórios 
conl1ecimentos em Direito, Contabilidade, Finanças ou Admiitistração Pública. 

§2º O Co11trolador-Geral possui p rerrogativas, dii·eitos e deveres equivale11tes aos 
dos Secretários Municipais. 

Art.15º - Compete ao Conb·olador-Ge1·al do Mt1nicípio: 

I. Coordenar o Sis tema de Controle Interno do Poder Exect1tivo Municipal; 

II. Verificar a observância dos lin1ites constitucionais e legais 11as ope1·a ões 
• • • muruc1pa1s; 

Avenida João r~essoa, nº 33, Ce11/rv - ão /.,uís Gon=(iga do 1\1ara,1l1cio - ,\1.11. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MU IC I PAL 

Palácio l,egislativo "Serupicio Ramos " 
Avenida João Pessoa. n. º 33, Centro 

C PJ n. º 13.697. 8571000 l-08 

III. Elaborar a prestação de contas anual do Prefeito Municipal; 

IV. Avaliar o cumprimento das me tas do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Apurar irregularidades na utilização de recursos públicos municipais; 

VI. Aplicar penalidades aos gestores inadimplentes, conforme a legislação 
vigente. 

Art. 16º - Compete ao Subcontrolador-Geral, cargo de livre nomeação e exoneração 
p elo Prefeito Municipal, auxiliar o Controlador-Geral no desem penho d e suas 
atribuições e substituí-lo em suas ausências e impedimentos. 

Art. 17º - Compete aos demais cargos técnicos da Conb·oladoria-Geral: 

I. Avaliar controles orçamentá rios, contábeis, financeiros e operacionais; 

II. Estabelecer métodos e procedimentos de controle interno; 

m. Realizar verificações físicas de bens patrimoniais; 

rv. Identificar fraudes e desperdícios na ação administrativa. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18º - Fica instituída a Gratificação de Função para servidores ocupantes dos 
cargos criados por esta Lei, condicionada ao atendimento dÕs seguintes requisitos: 

I. Execução de trabalho de utilidade para o serviço público; 

II. Exercício de a tividades de chefias, gerenciais e de assessoramento. 

§1º A gratificação será concedida por prazo determinado, nos seguintes limites: 

I. Até cinquenta por cento do vencimento para servidor com nível médio; 

II. Até cem por cento do vencimento para servidor com nível superior. 

§2º Considera-se atividade relevante aquela essencial ao desenvolvimento dos 
trabalhos administrativos e que exija conhecimentos técnicos específicos. 

Art. 19º - Ficam criados os cargos em comissão cons tantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 20º - O Poder Executivo fica autorizado a remanejar dotações orçamentárias 
em favor dos órgãos objeto desta Lei, mantida a classificação funcio al­
programática. 

Art. 21 ° - O C hefe do Poder Executivo regulamentará por decreto a estrutur , as 

Avenida João Pessoa. nº 33. Centro - São Luís Con=aga do .11amnhão - ,\ IA. 
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ESl 'ADO DO MA l-lANllÃO 
POIJER LEC I l.,Al -.1\ lO MlJNICIPAI_, 

JJc1/cícin l egislativo ''S'erapiüo Ru111ns '' 
Avenida .Jocio f>essoa, ,,. º 33, ( 'entro 

('1\ r P.J n. º 23. 697 857/0IJOl -08 

atribuições e o ftmcioname11to dos órgãos criados por esta Lej. 

Art. 22° - As clespesas decorrentes da execução desta Lei cor1·erão à con ta d os 
créditos orça1nentários próprios. 

Art. 23° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 24 ° - Revogam-se as disposições en1 contrái·io. 

D Ê-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
-

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
ESTADO DO MARANHÃO, 16 DE JULHO DE 2025. 

DO MARANHAO, 

GREISON RIBEIRO 
Assinad o de forma digita l por 
GREISON RIBEIRO 

ARAUJO·OS577947308 ARAUJ0:05577947308 
· _ Dados: 2025.07.18 10:13:22 -03'00' 

,, 

GREISON RIBEIRO ARAUJO 

Preside11te da Câma1·a M.urucipal de São Luís Gonzaga do Mararlhão 

EMAN.OEL CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal de São Ltús Go11Zaga do Maranl1ão 

.1t ver1ida JrJtio Pessoa, nº 33, Centro - S'iJo l11ís Go11zc1ga do 1\ far c1nl1ao - .~t.1/. 
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ESl'A DO DO MARA NHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL 

Pal<icio /,egi. lc1tivo "5,er,ipião Rlunos" 
Avenida João Pessoa, r1. º 33. Centro 

C}/PJ 11. "23.697.857,000 1-08 

ANEXO! 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 
,, 

QUANTIDADE SIMBOLO 

Procurado1·-Geral do 11urticípio 01 CC-1 

Co11b.-olador-Geral do Município 01 CC-1 

Procurador-Geral Adjunto 01 CC-2 

Subco11trolador-Geral 01 CC-2 

Subp1·ocurador de Demandas Judiciais 01 CC-3 

Subp1·ocurador de Demandas Admi.Jusb·ativas 01 CC-3 

Assessor J urídjco d a Controladoria 01 CC-3 

' . . ·01 Assessor Técnico da Controladoria • • .. - CC-3 

Assessor d e Gabine te da Procuradoria 01 CC-4 

Secretário de Gabinete da Procw·adoria 01 CC-5 

Avenid,1 João Pessoa, 11º 33, Centro - S'cio LuiJ· Gonzc,ga cio 1\1r1ranhão - 1\IA. 
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VALORES 

R$ 4.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 3.500,00 

R$ 3.500,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 2.500,00 

R$ 2.500,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.s·1s,oo 



• 

• 

~~:'""'.•.1 

"" ~ Jf 

Prcf C!1 tt n ti do 

São uís Gonzaga 
do Maranhão 
Servir e Reconst ruir 

ESTADO DO MARANH.~O 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N . º 06.460.018/0001-52 

~ SANÇAO 

FAÇO SABER A 'fODOS os HABITANTES DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 

MARANHÃO/ MA, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 

APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI MUNICIPAL N .0 622/ 2025, DE 16 
DE JULHO DE 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPl{A-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GO.NZAGA DO 
MARANHÃO/MA, 22 DE JULHO DE 2025. 

- ,}, / c--1!z-.G.<~~ 

EMANOEL CARVALHO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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